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“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS DO LOTEAMENTO “PENÍNSULA DOS NOBRES” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º- Conforme Projeto aprovado pela Prefeitura do Loteamento Residencial “Península dos Nobres”, às margens do Rio Grande, e mapa em anexo da matrícula nº 9.713, de propriedade dos Sócios: Omar Allab e Fabrício Bruno Hermini; de propriedade da Empresa Hermini e Allab Empreendimentos Imobiliarios Ltda – ME, as ruas e avenidas passaram a ter a seguinte denominação:

VIA PN 01 - passa a denominar-se Rua CEDRO,

VIA PN 02 - 1º, 2º, 3º trecho – passa a denominar-se Avenida PAU BRASIL,

VIA PN 03 - passa a denominar-se Rua IPÊ AMARELO,

VIA PN 04 - A – 1º trecho e 2º trecho - passa a denominar-se Avenida 

                                                                 JOSE ANTONIO LOPES,

VIA PN 04 - B – 1º trecho e 2º trecho - passa a denominar-se Avenida

                                                                  JOSE ANTONIO LOPES,
VIA PN 05 - passa a denominar-se Rua JATOBA,

VIA PN 06 – entre as VIAS PN 03 até o retorno da área verde 09; do lote 24 ao 36 da Quadra 07 – passa denominar-se Rua ANGICO,

VIA PN 06 – Entre a área verde 14 até a área verde 09 – entre os lotes 01 e 23 da Quadra 07, passa a denominar-se Avenida JOSE ANTONIO LOPES.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 10 de agosto de 2020.
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Prefeito Municipal
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